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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.345-A, DE 2010

(Da Sra. Alice Portugal)

Autoriza o Poder Executivo a criar campus do Instituto Federal da Bahia em São Sebastião do Passé (BA) ); tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; EDUCAÇÃO E CULTURA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão
 O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município de São Sebastião do Passé, no Estado da Bahia, o campus do Instituto Federal da Bahia.

Art. 2º Com o objetivo de implementar o disposto no art. 1º, o Poder Executivo é autorizado a:

I – criar os cargos de direção e as funções gratificadas necessárias ao funcionamento do novo campus;

II – dispor sobre a organização, as competências, as atribuições, a denominação das unidades e dos cargos, suas especificações e funções, bem como sobre o processo de implantação e de funcionamento do novo campus;

III – lotar no novo campus os servidores que se fizerem necessários ao seu funcionamento, mediante a criação de cargos e a transferência e transformação de cargos efetivos vagos dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 3º O campus do Instituto Federal da Bahia a que se refere esta Lei será destinado à formação e qualificação de profissionais de educação superior, básica e profissional, para atender às necessidades socioeconômicas do Estado da Bahia, bem como para contribuir com o desenvolvimento tecnológico do País.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de São Sebastião do Passé é um município brasileiro do estado da Bahia situado na Região Metropolitana de Salvador, que tem cerca de 44.000 habitantes, uma área total de 553,4 km² e fica a 50 quilômetros da capital baiana.

Antes com uma economia restrita à produção agropecuária e ao pequeno comércio, São Sebastião do Passé hoje vive momento de intenso progresso, fruto da presença caca vez maior da Petrobrás e de outras empresas de exploração de petróleo em seu território.

Ainda há pouco a Petrobrás descobriu novo poço de petróleo na região, que recebeu o nome de Guanambi e já sendo explorado em São Sebastião do Passé. Segundo a estatal, o poço tem uma reserva de nove milhões de barris recuperáveis e uma capacidade de produção de diária 330 barris. A exploração está sendo feita pelo consórcio Petrobras-Starfish. 

O pagamento de ICMS, ISS e royalties feito pela empresa de petróleo representa quase a metade de toda a arrecadação anual do município. Em 2006, a receita arrecadada foi de cerca de R$ 41 milhões, R$ 12,7 milhões provenientes de royalties.

Vivendo um ambiente de crescimento da presença de empresas de petróleo em sua área, São Sebastião do Passé necessita capacitar sua juventude para que tais empresas possam contratar sua mão de obra na cidade, daí a necessidade de se instalar no município um campus do Instituto Federal da Bahia, com cursos voltados para as vocações econômicas da cidade, notadamente na área do petróleo.

O presente projeto tem exatamente este objetivo de atender a demanda do município e autorizar o Poder Executivo a criar, em São Sebastião do Passé, um campus do Instituto Federal Baiano.

Sala das sessões, em 19 de maio de 2010.

Alice Portugal

Deputada Federal

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

O projeto de lei sob parecer, de autoria da ilustre Deputada Alice Portugal, autoriza o Poder Executivo a criar campus do Instituto Federal da Bahia no Município de São Sebastião do Passé – BA.

Além desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a proposição, que está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, será também encaminhada para análise de mérito à Comissão de Educação e Cultura. Em seguida, será apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação, em seu aspecto de adequação financeira ou orçamentária, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a respeito de sua constitucionalidade, regi mentalidade e juridicidade.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. Nos termos do art. 32, XVIII, alínea “p”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição.

II - VOTO DO RELATOR

A proposta do projeto de lei sob parecer é meritória, uma vez que amplia o acesso ao ensino técnico aos habitantes da região do Município de São Sebastião do Passé – BA, contribuindo assim para melhor capacitação técnica dessa população. Capacitar profissionalmente de acordo com o perfil produtivo é condição essencial para se garantir o desenvolvimento econômico da região e do País, além de ser importante instrumento de redução da desigualdade social.

O Instituto Federal da Bahia (IFBA) é uma instituição pública e gratuita, criada pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, resultante das mudanças promovidas no antigo Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia (Cefet-BA). Com tradição centenária no ensino técnico-profissional e há mais de uma década no ensino superior, o Instituto atua em sintonia com as demandas profissionais do mercado de trabalho.

O Município de São Sebastião do Passé, localizado a 58 km da Capital, possui relevante potencial econômico. Além da produção agrícola, com destaque para o cultivo de mandioca, e da pecuária, com destaque dos rebanhos de bovinos, eqüinos e muares, o Município possui atrativos religiosos e naturais que favorecem o desenvolvimento do turismo na região. Ademais, há que se considerar que, com a descoberta de um novo poço de petróleo na região, vultosos investimentos serão feitos pela indústria petrolífera. Portanto, o pleno desenvolvimento desses setores somente será possível mediante uma mão-de-obra bem capacitada.

 A criação de um campus do Instituto Federal da Bahia será uma medida fundamental para o desenvolvimento econômico e social do Município. A implantação de uma instituição de educação profissional e tecnológica atenderá a demanda crescente por formação de recursos humanos e beneficiará principalmente os jovens oriundos de famílias humildes, que geralmente encontram dificuldades para a inserção no mercado de trabalho. 

Apesar de não ser competência desta Comissão, cumpre registrar a possibilidade de vir a ser questionada a constitucionalidade da proposição examinada, tendo em vista a reserva de iniciativa legiferante do Presidente da República, prevista no art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, para projetos que disponham sobre a criação de órgãos e entidades públicas.

Pelas razões expostas, submeto o meu voto pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei n° 7.345, de 2010.

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2010.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 

            A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.345/10, nos termos do parecer do relator, Deputado Daniel Almeida. 

            Estiveram presentes os Senhores Deputados:

            Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira, Vicentinho e Sabino Castelo Branco - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Edgar Moury, Emilia Fernandes, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Manuela d'Ávila, Mauro Nazif, Paulo Rocha, Pedro Henry, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Edinho Bez, Ilderlei Cordeiro, Major Fábio, Marcio Junqueira e Maria Helena. 

            Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2010. 

Deputado ALEX CANZIANI 
Presidente 
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